
Ano XIV n° 2964 de 04 de janeiro de 2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2964 de 04/01/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. 
Processo: 9244/2018 – Secretaria Municipal de Esportes. 
Objeto: Empenho Estimativo em Favor da Light. 
Valor: R$ 90.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. 
Processo: 9204/2018 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Objeto: Empenho Estimativo em Favor da Light. 
Valor: R$ 5.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. 
Processo: 9441/2018 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Empenho Estimativo em Favor da Light. 
Valor: R$ 108.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2964 de 04/01/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 9443/2018 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Empenho estimativo em favor da TELEMAR. 
Valor: R$ 7.200,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTO CEDAE. 
Processo: 9438/2018 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Empenho estimativo em favor da CEDAE. 
Valor: R$ 36.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 9400/2018 – Secretaria Municipal de Turismo. 
Objeto: Empenho estimativo em favor da TELEMAR. 
Valor: R$ 1.320,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: PAULO ROBERTO ATHAYDE 67391133787. 
Processo: 9329/2018 – Secretaria Municipal de Agricultura. 
Objeto: Contratação do artista Paulinho Athayde e Banda para 30 apresentações 
durante o ano de 2019 na Feira da Agricultura Familiar de Paty do Alferes. 
Valor: R$ 30.000,00 
Fundamentação: Art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: IMPRENSA NACIONAL 
Processo: 9406/2018 – Secretaria Municipal de Administração  
Objeto: Publicações institucionais. 
Valor: R$ 14.400,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Chefe do Poder Executivo, considerando o processo abaixo, autoriza a adesão à Ata de 

Registro de Preços do Município de São Pedro da Aldeia, na forma abaixo: 

Órgão cedente: Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia – RJ 

Órgão aderente: Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

Itens Aderidos: ADESÃO PARCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR MENSAL 
POR EQUIPAM. 

03 Estação de trabalho desktop dual core... 50 R$ 88,50 

 

Empresa: CHADA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ: 02.478.800/0001-48 

Processo de Solicitação de Adesão: 9087/2018 

Dados do Registro de Preços: Ata de Registro de Preços 04/2018, Pregão Presencial 017/2017. 
Objeto: Locação de estações de trabalho.  

Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Chefe do Poder Executivo, considerando o processo abaixo, autoriza a adesão à Ata de 

Registro de Preços do Município de Paulo de Frontin, na forma abaixo: 

Órgão cedente: Prefeitura Municipal de Paulo de Frontin – RJ 

Órgão aderente: Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

Itens Aderidos: ADESÃO TOTAL 

LOTE PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES/PESADOS DESCONTO 

01 VOLKSWAGEN / LEVES 5% 

02 CHEVROLET / LEVES 5% 

03 FIAT / LEVES 5% 

04 FORD / LEVES 5% 

05 MITSUBISHI / LEVES 5% 

06 RENAULT / LEVES 5% 

07 VOLKSWAGEN / PESADOS 5,5% 

08 AGRALE 5,5% 

09 IVECO/FIAT 5,5% 

10 MARCOPOLO 5,5% 

11 MERCEDES BENZ 5,5% 

13 NISSAN  5% 

14 PEUGEOT 5% 

15 CITROEN 5% 

 

Empresa: SUPRAMAR DE IGUAÇU LTDA 

CNPJ: 02.990.003/0001-45 

Processo de Solicitação de Adesão: 9474/2018 

Dados do Registro de Preços: Ata de Registro de Preços 018/2018, Pregão Presencial 
047/2018. Objeto: peças genuínas para veículos, por desconto sobre a tabela Audatex.  

Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:DENILSON DA COSTA 
NOGUEIRA Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: CRISTIANE RAMOS DA COSTA-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár io de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
PAULA REZENDE F ILGUEIRAS-Secre tá r ia  de  
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA 
SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR 

DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

-

MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 

 EURICO PINHEIRO 
BERNARDES JUNIOR MARCELO 
BASBUS MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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CONTRATO DE RATEIO 
2019 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato, celebrado com CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA REGIÃO CENTRO SUL FLUMINENSE – CIS-
CS/RJ, tendo como objeto repasse de recursos para 
pagamento de exames, no valor de $ 64.653,60 (sessenta e 
quatro mil, quinhentos e cinquenta e tres reais e sessenta 
centavos), pelo prazo de 02/01/2019 a 31/12/2019 
 
                            Paty do Alferes, 02 de janeiro de 2019. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

TOMADA DE PREÇOS: 006/2018 

Processo n° 9480/2018 

Assunto: Impugnação. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PATY DO 

ALFERES, COM GESTÃO INFORMATIZADA. 

Considerando o parecer da Consultoria Jurídica decido: 

1. Pelo acolhimento em parte da impugnação apresentada. 
2. Dê-se conhecimento aos interessados. 
3. Publique-se. 

 
 

Paty do Alferes, 04 de janeiro de 2019 

 

ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal  

(em exercício) 

EDITAL Nº 001/2019 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 4.536/2016 e nº 4.537/2016, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 2317, de 20/04/2016 e Decreto nº 4.541/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de nº 2322, de 29/04/2016; 
 
 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua 
Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas, no horário das 12h30min às 17 horas, para 
instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 11 de janeiro de 
2019. 
 
No ato de apresentação os candidatos serão orientados para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e respectiva 
perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 04 de janeiro de 2019. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração, 

Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 
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ANEXO ÚNICO 
 
 

 
A.C.D. AUX. EM SAÚDE BUCAL - B 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
64612-1 CAROLINA NERI LOPES 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
70401-6 JEFERSON CRISTIAN DOS SANTOS FRANCO 

 
ENFERMEIRO B 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
70743-0 FERNANDA SILVA CASSAU 

 
FARMACÊUTICO 

 
Nº INSCRIÇÃO NOME 

 
68395-7 LUANA TASHIMA 

 

PORTARIA N.º 010/2019 G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar o Servidor WILIAN BERNARDO COELHO DE SOUZA, 
matrícula nº 1299/02, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal do Contrato nº 001/2019, que tem por objeto a prestação de serviços de 
restauração florestal, para reflorestamento de 2 hectares de área pública em 
Palmares. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de janeiro de 2019. 
 

ARLINDO ROSA DE AZEVEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Em exercício 

P O R T A R I A   Nº  577/2018 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG 1 - 
Função Gratificada, do servidor MARCELO A SILVA FERREIRA, matrícula nº 
1652/01, ocupante do cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA ¨A¨. Lotado na  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de dezembro de 2018. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  580/2018 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG 2 - 
Função Gratificada, ao servidor MARCELO A SILVA FERREIRA, matrícula nº 
1652/01, ocupante do cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA ¨A¨. Lotado na  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de dezembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de dezembro de 2018. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   
PREFEITO MUNICIPAL 
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